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Edital nº 01/2026/FUMA/OEAUX/STED/UFMA/PS/UNASUS/STED

Processo nº 23115.003834/2026-22
 
A Coordenação Geral da UNA-SUS/UFMA, no uso de suas atribuições e competências,
resolve retificar o ANEXO I – Tabela de Pontuação Classificatória, referente ao
Processo Seletivo para Facilitador do Curso de Especialização em Saúde Digital no
Sistema Único de Saúde (SUS), na modalidade de Educação a Distância (EaD),
mantendo-se inalterados os demais itens do edital.
 
1. Onde se lê:
ANEXO I – TABELA DE PONTUAÇÃO CLASSIFICATÓRIA

DIMENSÕES
DE ANÁLISE

ITEM COMO
COMPROVAR

VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADE
MÁXIMA

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

 

Experiência
profissional
na área de
educação e

concentração
do curso

 

Participação do
PEC Saúde Digital
(por semestre)*

Declaração,
certificado,

contrato, portaria ou
outro documento
oficial emitido por
instituição pública

ou privada (em
papel timbrado),
com identificação

da função
desempenhada,
período (início e

fim) e assinatura do
responsável

1 10 10

 
 

 

* Não será computado, para fins de análise, período de experiência inferior a 1 (um) semestre completo.

** Para fins de pontuação, não será considerado período de experiência inferior a 1 (um) ano completo.
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2. Leia-se:
 
ANEXO I – TABELA DE PONTUAÇÃO CLASSIFICATÓRIA

DIMENSÕES
DE ANÁLISE

ITEM COMO
COMPROVAR

VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADE
MÁXIMA

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

 

Experiência
profissional
na área de
educação e

concentração
do curso

 

Participação do
PET Saúde Digital

(por semestre)*

Declaração,
certificado,

contrato, portaria
ou outro

documento oficial
emitido por

instituição pública
ou privada (em

papel timbrado),
com identificação

da função
desempenhada,
período (início e

fim) e assinatura do
responsável

1 10 10

* Não será computado, para fins de análise, período de experiência inferior a 1 (um) semestre completo.

** Para fins de pontuação, não será considerado período de experiência inferior a 1 (um) ano completo.

 
São Luís-MA, 24 de fevereiro de 2026.

 
Profa. Dra. ELZA BERNARDES FERREIRA
Coordenadora Geral da UNA-SUS/UFMA

 
 

Documento assinado eletronicamente por ELZA BERNARDES FERREIRA,
Coordenador(a) Geral, em 24/02/2026, às 16:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Lei nº14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1819223 e o código CRC 644673ED.

 
Referência: Processo nº 23115.003834/2026-22 SEI nº 1819223
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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